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PREGÃO ErETRÔN|CO No 072/2025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CUtTURA, SAÚDE E ASSISTÊruCII SOCIAL.

SOIICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

EMENTA: AQUTSTÇÃO DE nnóVrrS E UTENSíLIOS,

ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA,

JOGOS E BRTNQUEDOS, SERVTÇOS DE HIGIENIZAÇÃO DE

APARELHOS DE AR.CONDICIONADO.

Foi encominhcrdo o este deportomento jurídico solicitoçÕo

de porecer jurídico do fose iniciol do processo licitotorio, modolidode

PREGÃO ELETRÔNICO, que viso oquisiçÕo de moveis e utensílios,

eletrodomésticos, equipomentos de informotico, jogos e brinquedos,

serviços de higienizoçÕo de oporelhos de or-condicionodo.

As Secretorios Municipois solicitontes opresentorom seus

respectivos Documentos de Formolizoçõo de Demondo (DFD) visondo

à reolizoÇoo do citodo procedimento licitotório, ocomponhodo do

devido justificotivo.

Consto pesquiso de preços às empresos Corlos Eduordo de

Souzo Borges LTDA, A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA,

Elusul lndústrio e Comércio de Brinquedos e Artigos Esportivos, Corlos

Eduordo de Souzo Borges LTDA, Supernovo ServiÇ8s,,'HllHr lnstoloções

Elétricos LTDA, Poulo Vinicius Berezonski LTDA, -'^'i r'-"'
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Hó, oindo, Atos de registro de preÇos dos municípios de

Combora-Pr, SÕo Nicolou-RS, Pinholzinho-SP, Sonto Antônio do Plotino-

Pr, Rio Bronco do Sul-Pr, Alto Piquiri-Pr, Alto Poroíso-Pr, Mondoguori-Pr,

Poulo Freitos-Pr, Sõo José do Norte-RS, Polotino-Pr, ltopongo-SP, Novo

Esperonço-Pr, lvoiporÕ-Pr, Ponto Grosso-Pr, CorombeÍ-Pr, Monfrinopolis-

Pr, Engenheiro Coldos-Mg, Enéos Morques-Pr, Polmeiros dos Missões-

RS, lguotemi-MS, Bondeirontes-PR, Guoroni D'oeste-SP, Poronopoemo-

PR, Romilôndio-Pr, Toguoí-Sp, Criciúrno-Sc, Monoel Ribos-Pr, Ervolio-

/\49, Novo Sonto Borboro-Pr, Novo À/undo-lrAt, Chuí-RS.

Por fim, estÕo presentes Estudo Técnico Preliminor, Mopo de

Gerenciomento de Riscos, lúonifestoçõo Orçomentorio fovoróvel e

Porecer Finonceiro Fovoróvel.

O ortigo lB do Lei no 14.133/2021 estobelece os elementos

necessórios à fose preporotório do processo licitotorio, os quois forom

devidomente observodos nos outos.

O Estudo Técnico Preliminor evidencio o necessidode do

controtoÇoo sob o perspectivo do interesse publico e demonstro

compotibilidode com o plono onuol de controtoções do Município.

O termo de referêncio eloborodo contém definiçÕo do

objeto, justificotivo, descriçÕo do soluçÕo, requisitos do controtoçÕo,

execuçõo contrcrtuol, gestÕo do controto, critérios de mediçõo e

pogomento, formos de seleçõo do fornecedor e odequoÇõo

orÇomentorio.
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A minuto do editol foi submetido à onolise jurídico contendo

onexos essenciois, como termo de referêncio, exigêncios poro

hobilitoçÕo, decloroÇÕo unificodo, modelo de corto proposto,

procuroÇÕo e termo de odesÕo.

Os itens do editol estÕo devidomenfe definidos e observom o

disposto no ortigo 25 do Lei no 14.133/2021 . O critério de seleçÕo

odotodo é o "menor preÇo", o o modo de disputo é "oberto", ombos

odequodos o modolidode estobelecido pelo legislodor.

Desso formo, conclui-se que o fose preporotório encontro-se

em consonôncio com os exigêncios legois poro o controtoçoo.

CONCTUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pelo oprovoçõo do fose

preporotorio do processo licitotório, recomendondo-se o observôncio

dos publicoçÕes e do prozo mínimo previsto no ortigo 55 do Lei no

14.13312021 .

s.m.j,é o porecer.

Ribeiroo do Pinhol-PR, 30 de outubro de 2025.
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